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, LryClinw A R E t, ER N-	 /95 DA COMISTai DE FINANÇA

	

'ARECER N2	 /95 DA COMISSn DE FINANÇAS E ORrAMFNTO SOBRE O

12L 	 ?.5
O presente projeto de emenda 	 Lei	 :"

de São Paulo, de autoria do nobre Vereador Edson Simeies • visa dak •

nova redação RO inciso IV do	 22 do artigo 37 da Lei Orgânica

Município de São Paulo, que . determina que são de iniciativa priva-

tiva do Prefeito as leis que disponham sobre organização adminis-

trativa, serviços pdblicos e matéria orçamentária.

Com a nova redação proposta, as leis sobre serviços pU-

1, 
blicos, tais como transporte urbano, sadde, educação, coleta de

lixo, limpeza pUblica, etc., deixariam de ser de iniciativa priva-

tiva do Executivo.

Pela justificativa, é de se observar que a Constituição

Federal, em seu artigo 61, 12, que versa sobre as matérias de

iniciativa privativa do Presidente da RepUblica, não inclui a ma-

téria serviços pdblicas entre aquelas reservadas ao Executivo. Com

a propositura pretende-se seguir o mesmo paradigma constitucional,

abolindo esta limitação imposta pela Lei Orgânica is funça. es deste

Legislativo.

Quanto ao aspecto estritamente financeiro, nada há a

opor.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em ) 0 de se-

tembro de 1995.
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